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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 03/06/2013.
Estabelece critérios para a escolha dos Representantes do Corpo Discente perante a Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade Para Todos – ProUni de cada Unidade Universitária da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e
Considerando a Portaria MEC n.º 1132, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009, que dispõe sobre a instituição das Comissões Locais de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade para Todos – ProUni;

Considerando a edição da Portaria Ministerial n.º 11, de 23/05/2012, publicada no DOU de 24/05/2012, que altera e revoga dispositivos da Portaria MEC n.º 1132;

Considerando a edição da Portaria Ministerial n.º 183, de 13/03/2013, publicada no DOU de 14/03/2012, que altera e revoga dispositivos da Portaria MEC n.º 1132, baixa o seguinte,
ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º A escolha do Representante Discente e de seu respectivo Suplente, para atuar junto à Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade Para Todos – ProUni de cada Unidade Universitária da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, deve atender aos critérios e procedimentos estabelecidos neste Ato Executivo.

§ 1st -  A escolha deve ser feita a partir de indicações resultantes de eleições a serem realizadas simultaneamente em todas as Unidades Universitárias da UNIPAR.

§ 2nd -  Em cada Unidade Universitária é disponibilizada 01 (uma) vaga para esta representação, devendo ser ocupada por discente bolsista ProUni regularmente matriculado em Curso de Graduação da respectiva Unidade Universitária da UNIPAR.
Artigo 2.º Para a indicação de cada Unidade Universitária ficam estabelecidos os seguintes critérios:

I. as eleições devem ser convocadas pelo Diretor Executivo de Gestão da Dinâmica Universitária e Coordenador Geral do ProUni/UNIPAR que a presidirá, secretariado por um Secretário “ad doc” por ele designado;
II. participam da eleição, como eleitores, todos os discentes bolsistas ProUni, regularmente matriculados nos Cursos de Graduação da respectiva Unidade Universitária da UNIPAR;
III. são elegíveis os discentes eleitores nos termos do inciso anterior e que se candidatem para essa representação;
IV. as inscrições são deferidas ou indeferidas pelo presidente do processo eleitoral que também acompanhará o encerramento das votações, rubricando os relatórios extraídos do Sistema Informatizado de Gerenciamento do Processo Eleitoral do ProUni/UNIPAR e com suporte técnico do Departamento de Análise e Desenvolvimento de Sistemas – DADS;
V. a lista de candidatos homologada pelo presidente do processo eleitoral deve ser divulgada a todos os eleitores, ficando afixada no lugar de costume e também disponibilizada na Internet, no endereço: http://www.unipar.br/sobre/prouni/;

VI. a votação deve realizar-se em cada Unidade Universitária por meio eletrônico, através da internet no endereço: http://eleicao.unipar.br/prouni, em data e horário previamente definidos pelo presidente do processo eleitoral e amplamente divulgados;

VII. em cada Unidade Universitária, a votação deve ser supervisionada pelo Diretor Geral, a quem compete resolver os problemas supervenientes e as omissões que comprometam o processo eleitoral;
VIII. o exercício do voto é um direito e o eleitor pode votar em qualquer dos candidatos da respectiva Unidade Universitária da UNIPAR, independente do curso em que esteja matriculado;

IX. é permitido um único voto por eleitor;

X. não é permitido o voto por procuração;

XI. não há exigência de quorum mínimo para essa eleição;

XII. encerrada a votação, a apuração dos votos será realizada automaticamente pelo sistema informatizado do processo de eleição, devendo o presidente do processo eleitoral fazer a aclamação dos eleitos e rubricar todos os documentos gerados pelo processo eleitoral;
XIII. os 2 (dois) candidatos mais votados de cada Unidade Universitária serão indicados como representantes titular e suplente respectivamente, utilizando-se como critério para desempate o maior tempo de bolsa ProUni e, permanecendo o empate, a idade maior;

XIV. da eleição deve ser lavrada ata impressa, a ser assinada pelo presidente do processo eleitoral e pelo secretário “ad hoc”, onde constem expressamente o número total de discentes eleitores, o número total de discentes votantes, a relação de candidatos por ordem decrescente dos resultados, explicitando a quantidade de votos de cada um, e os nomes dos eleitos como representantes (titular e suplente) de cada Unidade Universitária;

Artigo 3.º 
Os nomes dos candidatos indicados como titular e suplente devem ser comunicados oficialmente pelo presidente do processo eleitoral em documento dirigido ao Reitor, ao qual deve ser anexada cópia da ata a que se refere o inciso XIV do artigo anterior, sendo estabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da realização da eleição, para protocolamento da respectiva correspondência pelo Gabinete da Reitoria.
Artigo 4.º 
A designação dos representantes escolhidos de acordo com os procedimentos ora estabelecidos será feita por ato desta Reitoria, quando da constituição de cada Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do ProUni, para mandato de 2 (dois ) anos.
Artigo 5.º 
A qualquer tempo, ficando vaga a titularidade, se houver representante suplente para aquela representação, este a assume automaticamente.
§ 1.º
Em havendo vaga para a suplência da representação do Corpo Discente, o Reitor deve nomear como suplente o próximo candidato mais votado, obedecendo a relação de candidatos de que trata o inciso XIV, Artigo 2.º, deste Ato Executivo.
§ 2.º
Se não houver candidatos para assumir a titularidade e a suplência, deve ser aberto novo processo eleitoral para a representação.

Artigo 6.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 06 de junho de 2013.

___________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor
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